
OBJETIVOS GERAIS 

 Aumentar o consumo de alimentos saudáveis pela comunidade escolar; 

 Envolver a comunidade educativa e não educativa nas atividades; 

 Incentivar o intercâmbio entre as escolas da RBES. 

 Não disponibilizar nos bufetes e máquinas de venda automática os alimentos indicados na Resolução do Governo Regional       

nº 1013/2008, artigo 8º (já foram retirados em janeiro de 2005 dos bufetes das escolas aderentes). 

1. Aumentar a variedade de alternativas “saudáveis” disponíveis no bufete dos alunos: 

 

2. Reduzir a variedade e a quantidade dos seguintes alimentos: 

 

Ano Letivo 2011/2012 

NOTA 

 Os produtos a despromover não deverão ser disponibilizados em máquinas de venda automática; 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 


